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da íluctuaçã o que convenha ás forças de cada barco. a fim de, pelo numero de moios
de sal com qoe ror medido e marcado no seu cadastro, poder receber o frete corres-
pondente quando empregado 110 serviço da comlucção do lastro. '

§ unico, Ni:io pódc1 porém, :1 lotarão cio harco para lastro pxccrler fi carga de
sessenta meios de péso. .

Art, 17. 0 Todos os unnos no mesmo dia, em flue se concordar, por que preço
dever á regular cada moia de sal durante o anuo seguinte, lambem se decidirá , quanto
por moio de sal dever;') pagar cada navio, segundo sua lotação pela despezn da con
ducçõo de seu lastro até ao local onde tem de ser lançado.

§ unico. I\. despezn na conducçüo do lastro serú lcita pela Juntu, recebendo da,
casas consiunu tar ins quotas correspondentes á lotaçao de cada 11 m elos navios.

Art. 18 ." Todo o E mpregado que nüo cumprir com a mais escrupulosa exactidão
qua lquer das disposições consignadas neste HcgulalTIcnto que lhe incumbir executar,
pela primeira vez ser á suspcmo por tres mezes, pela segunda por seis, e pela teiceirn
será demitt ido.

Art, I !J." O Mestre de cujo barco se lançar lastro ao mar, ou cm sitio que possa
causar prcjuizo ao rio, terá a multa, pela primeir« vez, de 2$ ·~, OO reis , pela segunda
de ·.;5800 r éis c pela terceira de 9,;$U OO réis, íicaudo inhabilitndo para ser ~1es t re de
barco por « pa\'o de doi' anno-.

§ unico, O C' pitdo de navi o CJ barco ';ue tal praticar ter ú a multa de 12.~000

r éis pela primeira vez. pela ~e;un h de 2 .i -,~5 Ü U O r éis, e nesta quantia incorrerá tan
t as HZ t> ~ quantas [ôrem as em ({ue reincidiu,

Art. 20. ' Todo o Empregado q"e receber do Capitão do navi o, Mestre de barco,
Exportador. Despachante, ou de uma ou de outra pe"O" qualquer quantia, por pequena
que seja, a titulo de gratificação, será pela primeira vez suspenso por seis mezes e pela
!õegunda demittido.

Arl. 2 1." Fica por este Regulamento revogada toda a Legislação em contrario.
Paço das Necessidades, em 20 de Novembro de 1851. = J1n1 onio Maria de Fon

tes Pereira de breUo.
No Diario do GOVCrIlO de 25 de Novembro, N." 278.

llI'

lUINISTEIUO nos NI~GOCIOS ItO ItEII\'O.

TEXilO at tenção ao que por parte do Conselho do Lvceu Nacional de Draga )1e
foi representado acerca da conveniencia de se c-tnhcl•..cer lia cdilicio do mesmo Lvceu
um Colle; io dê alurnncs ir. terr.cs. re-; ulJd'J fl or d i ~p o ~i l; .j~ 5 a.ie.iuadas ú educaçno e· en
sino da IT:·x ic. j .'::"'. f : -= ,:, : .: : '. ~ ~ ,~ F ·: ::': \:::--? ::-. ,: C ~ ~ -: : \ 1 :'::3 .: ~ ,j -:: plio3 entre os alem
nos e a cultura rnethodica ccs estucos Em lÜ" : ~ 5 3 ~ :i t:h ~ ':.3 ~~u :j: : era!: e Consideran
do, que pelo artigo sessenta e nove do Decreto com força de Lei ~d e dezesete de :'\0
l embro de mil oitocentos trinta e seis se acha m authorisados os Collegios de educação
dentro dos Lyceus Naciounes, a favor de alumnos que pertcnderem ser ali udrnittidos,
un qualidade de pensi ouistas ; e '1ue das informações havida s de diflcrentcs Authoridades
se deixa ver 'iue o segund o pavimento do ediíicio tio Lp.:cu de Braga. separado da Bi
bliotheca por dila s grossll s puredes. tem as condições necessárias para ;} conveniente col
locação do Collcgio, sem risco de cummunicaçàu de incumliu ;í ~ outrus partes do edi
ticio, c sem prejlli zo do serviço uu das serventias dos Estnhelccimcutos nelle reunidos:
Hei por bem, Conformando- Me com o pareccr do Conselho Superior de Instrucção Pu
blica, interposto na sua Consulta de vinte c nm de Março ultimo, Conceder faculda de
ao Conselho do Lyccu Nacional de Draga para, lia conformidade do citudo Decreto de
dczesete de Novembro de mil oitocentos trin ta c seis, confi rmado pela Lei de vi nte e
sete de Ahril de mil oitocentos trinta e sete, instituir um Col1egio de educação para
nlumnos illlerno:,; c Me Praz de approyar para fi sun udmiuistrução ccouomira, como
etfe ctivamcute 0 1'1'1'01'0 , o I\egulatllcnto que fa7. parle deste Decreto, e haixa cem elle
"'i:;oJdo 1',·10 ~ I i nisl ro e Secretar io d'Estado dos :'iegocio, do Heino,

judite.nozes
Highlight
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() mesmo Ministro c Secretario d'Estado assim o tenha intendido c fa,)a executar.

Paço das '!\'ecessidades, cm vinte e 11m de Xovemhro de mil oitocentos cincoenta e um.
= HAI!\'HA. = 11,,<1l'igo da Fonseen J[aga 'hàes.

Regulamento do Colleqio de educaçdo 110 L qceu Nocional de B raga,
approcado /101' Decreto desta data.

~ I

I ~'

Art i ~o Ln 1. " O Ccllczio do L YCl' U \";; cional de Brnca serão admittirlos alumnos
internos Il~ quaiidade de pensionistas I}<HJ receberem li e dU~;) ('àQ e ensino conven ientes.

Art. 2.° O Collecio dos alurn no- ~ -: rá collocado 110 sef;uodo pnvimento do edifi cio
do Lyceu, sem prejuizo do serv iço deste estabelecimento. nem da Bibliotheca, ali reu
nidos.

Art , 3.' As obras e reparaÇÕes que se tornarem indispensá ve is para a habitação
dos mencionados ulumnos, serão authorisadas pelo Conselho do Lyceu, e elfeetuadas
debaixo da sua fi sealisação ; devendo as respectivas despesas ser custeadas pelo producto
das joias que pagarem os alumnos, na fôrma do artigo 9 .° deste Regulamento.

Art..~.' A superintendencia do Collegio compete ao Conselho do Lyceu, que no
mearll, dentre çs seus membros, um delegado com a denominação de Director, cujas
Iuncções serão annuaes, podendo, comtudo, ser reeleito.

Art , 1;.' As at trihuições do Director são:
1." Exercer a intendcncia especial c irn medinta deste Estabelecimento, com o

objecto de Iu zer cumprir pontualmente os pro.~ r ll m nws e regulamentos approvados pura
a boa adrn iu isuu ção ccono rn ica. disciplinar e littcrnria dos alumnos.

2 ." Tomar. de accó rdo com o Sub-Director. todas a ~ providencias compa tiveis com
as aHribu i ~õ E~ t e um e outro. a fi m de F e\en ir e remediar quaE~qu e r abusos que pos
sam introduzjr-se, e de p ,o~')\ e !' a melbor ordem e é F~ri!:: i t 0ame[lto possíve l no E~ t 3 

helecimento de seu CJr2 0 .

3.° Dar conta ao Reitor do L"~ -:-J . D(~ C"';' ~5 .: x~ rao rdio 3. rl C5- . e ao Conselho, na pri
meira sessão de cada mer. d i ct~ dú do Colleeio. e de quaesquer occorrencias dignas
de atteuçã o, propco-io as medié. s cue lhe pa recerem opportuna s a bem do mesmo Es-
tabelecimento. •

Art, 6.' Haverá um Sub-Director izualmente nomeado pelo Conselho. de..endo a
nomeação recahir somente em pessoa de-pro\"ada moralidade, inlelligencia, e aptidão,
para o exercício deste Emprego, sendo preferivel, em igualdade de circumstancias, um
Professor do mesmo Lvceu, ou da Escóla annexa de instrucção primaria.

Art. 7 .' Compele ao Suh- Director:
f , 0 A ad min i~ t I'a ç i1 o intcrnn do Collegio, tanto na parte cconomica como lia mo

rai, religiosa, e instructiva dos alumnos, na forma (los Hegulamenlos approvados.
2 .° A percepção nas pensões arhitrad us 1l0S mesmos Hegulamentos, c o costea

mento de todas ;JS despezns relativa s ;10 muteriul c pessoal do Estabelecimento, sem res
punsahilidnde alcuma rnrJ o Con-elho do Lvceu, ne:u para o E~ t ado .

~ I ." Poj erã o Sub-Director. C0m previ« aucl(:ri:-: açJo do Conselho. crear aulas
pcrticu'are-, S ~ ..:- c:i'J 12;]:: [: ) L ~ ·: -:: '..: . ! ; ~ .! Ú rr.ell : :- e o rna i- completo àe:-:eo\'oh imento
da educação c ·~ :l l u=oc~ i~~ -= :IX ~ . p .: : r..:;) cs or icac.ios acs Proíc-scres. X50 p.)d•erão,
porem. ser r€'f i ca ~ e~ ~; E- a:; ·Ç. ~ F:r;l ·.! ;;r t ~ ~c) :' P r Llfo;~~ :,;"e~ e5~n oh '} .. ao Lvceu. salvo as
d arl u e ll \i. ~ disciolinas cue não i.:: rd:: t ;d~ 5 ~ d .l ~ i r ) me-mo Lvce». Xeste Ultimo caso fi
car ú a ncrne.... çdo ' . ~ ' Prc íe ~ ~o re - c ·:~ € rl ci : ~ ~€' C1 atnrovaçêo do Con-elho.

§ 2.' O Sub- Director '::.J b:ne;·ler..: j âF'? rc; ~\:;j () do Con-elho, p:·r " ia do Director,
os pr0f: rammas e r e!: u L ~en t c. ~ necc-scr.o- F·3 :a a adrn ini-t raçêo económica a seu cargo,
3s~im CO rno a:- m iJà i fi <2 J\ '}e ~ que .:: experieccia íor ulteri orm- ute mo-trando indispensa
vers, c dar ú conta ao Director. 5,; mF c qu~ lhe ~ ej 'l exi:;d0 , J .~ tujo') quanlo pertença
ao cumprimenlo dos seus de\ere~.

§ 3.' O Sub-Director. uma , ez nomeado. só podera ser despeuido com prévia
audiencia sua, por decisão do Conselho do L)·ccu, que a fara opporlll namente e>:ecutar.
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Art. S: A admissão dos alumnos internos só poderá effec tuar-se 1'01' despacho do
Hevtor do Lyceu, precedendo informação do Sub-Director, Pela mesma Iórrna se cne
c tU~iHft a expulsão dos alumnos llU IJ se mostra rem indignos de serem conservados 110 Es
tabelecimento,

Alt. n,o Al ém da pensão aunual, 0 11 mensal , que fi cnrá pertencendo exclusiva 
mente ao Sub-Director, para os fins designados no artigo sctimo, serão os alurnuos
internos obrigados a ra ~;lr , sob a rcsponsabilidndc do mesmo Sub-D irector, uma joia
annual de quntro mil e oitocentos róis em melai, ti coutar da data da sua entrada, nn
qual terá Jogar o primeiro pagamento.

§ unico. Estus quan tias arrecadadas pelo Thcsoureiro do Lyccu, quc teril um Li
\TO especial para o seu assentamento, serão upplicadns pelo Conselho, pa ra os fins prc
scriptos no artigo 0.°

Art. 10." Passado o tempo de um anno de cxpcriencin sobro 'os resultados da
(l~ecu rJ o dest e Hegularne[l to, ~('rii o propost:1S [I S provid encins qlle parecerem neccssarias
parn a SIHl reforma, c conveniente desenvolvimento,

Ar}, 11." U Cousclho Superior de illslruef''' ' Puhlica ,Jurá as suas ordens para o
mais util cumprimento deste Heguln nwolo, soh ii inspecçã o dos respectivos Delegados.

PJI.'O das Xccessidadcs, cm ~ I de Novcmbro de 1S5 J , = l lotl,. igo da Ftmseca
Jlagalhim .

~ • I

wcretori« Geral.= 1. <1 !lf}J((l'liçlf O,

SUA l\I[lgcstade 11 HA 1Z'IIA, sendo..Lhe presente a duvida {file ~' C offereee sobro
o destino q'lO cu mpre dar aos Hcccuscnmenlos oriainacs, que serviram lia presente olei
ÇTIO de DcplItauos,-ús Listas que estivernm aílixadcsv--> » :í s Actns Jus respectivas
Commissões recenseadoras ; Ila por hcm Declarar, pela Secretaria d'Estado dos Nego
cios do Reino, que os mencionados documentos derem ser re ructt idos pelas Comrnissões
rcccnseadoms aos Presidentes das Camarns Municipccs das Cupitacs dos Circulos e1ei 
tornes, para os fazerem devidnmeuíe archivnr com as cópias dus Actas de que trata o
ar tigo 121." do Decrclo de 20 de Junho ultimo. E assim o 1I1aoda participar ao Go
vernador Civi l de Lisboa, pura os cílcitos co nvenientes, e em resposta 110 seu Ollicio d"
21 110 corrente mez.

Paro das "ere"idade;. cm :::!2 de I'iovemhro de j 851. = Ito âr!90 da 1'011 ,<' ('(/
Jf<lyalhàr»,

M Il\'I STIUUO nos lliEGOCIOS lU. F,,"Z E !r D A..

/);"CC ÇilO tlerol da" Alfandegas e COlltl'ibuições in âirecto».

S-'UA Ma!;cslade a 1l .\I~ 'L\ . a quem roi presente a Consulta da Cornmissão per
ma nente da s Pautas, de dczescis de Outubro nltimo, úcercn do despacho proposto nu
Al randc~a Grande de Lisboa, por Mi randa, Batalha e Companhia , de uma barrica da
marca AflJ e Companhia, numero doi" mil e doze, contendo vinte e oito a trinta al
mudes de extracto liquido de casca da Amcnca, 'Ioe Iôra considerado omisso na Pauta ;
Ha 1'01' bem, Con lorniu ndo-Ss com ° parecer do Director Geral dns Alfandegas e Con
tr ibuições ind irecta!' , de nccurdo com o da predita Comrnissão, c Usando da authorisa
çft o com-edida <lo GOYC t'110 pelo llrtigo vigcsimo !'cgll tldo dos prelimina res ii Pnnla, Or
denar, filie o cxlrncto cm questão, sendo como é, om isso na mesma Pauta, pa gue o di
reito dl~ duzenlos e cincocntn réis em arroba, por entrada, c cinco r éis por sahida : de
vendo flf' ~ ~ ,1 c'n n l i) r lll i d (l d l~ inserir..se opportunamente 111) artigo- Cil5 CH5 - da Classe
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